
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.667.963 - RS 
(2017/0090910-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ROMA-SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO BORTOLON MASSIGNAN E OUTRO(S) - 

RS068618 
   GUSTAVO VAZ FAVIERO  - RS093326 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. 
INADIMPLEMENTO. PAGAMENTO DAS PARCELAS 
EM VALOR INEFICAZ PARA A QUITAÇÃO DO 
DÉBITO TRIBUTÁRIO. LEI FEDERAL Nº 9.964/2000. 
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
RECURSO NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ROMA-SUL 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, com fundamento no artigo 102, inciso III, 
alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 386):

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO. 
EXCLUSÃO DO REFIS POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS 
COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. VALOR 
IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - 
REFIS se ficar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma 
de quitação do débito, considerando-se o valor do débito e o valor das 
prestações efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de 
adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de 
exclusão do dito programa de parcelamento. Precedentes.

2. Recurso especial a que se dá provimento."

Opostos os primeiros embargos de declaração, foram eles rejeitados 
(408/414).

De igual modo, os segundos aclaratórios opostos pela ora recorrente foram 
rejeitados (fls. 430/432).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 438/453), sustenta a recorrente, 
em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação 
aos artigos 5º, incisos I e XXXVI; e 37, caput, ambos da Constituição Federal aduzindo, 
para tanto, que "foi excluída de parcelamento ao completo arrepio da legislação de 
regência do REFIS, porquanto apesar dos pagamentos realizados em conformidade 
com a lei durante 15 anos, teve o benefício afastado por hipótese sequer prevista, em 
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franca ofensa à legalidade e à segurança jurídica e decorrente proteção da confiança 
que devem pautar o agir dos entes públicos" (fl. 446).

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 460/480.
É o relatório.
Cinge-se a controvérsia vertida nos autos à questão da legalidade da 

exclusão do contribuinte do Programa de Recuperação Fiscal por recolher valores 
insuficientes para amortizar débito tributário, com base na Lei Federal nº 9.964/2000, 
estando o acórdão recorrido assim fundamentado:

"Sobre o tema, já manifestei entendimento de que 'é possível a 
exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS se ficar 
demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do 
débito, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações 

efetivamente pagas' (Aglnt no REsp 1.566.727/RS, de minha relatoria, 

Segunda Turma, DJe 20/9/2016).
[...]
Portanto, como é possível observar, o acórdão está em dissonância 

com a jurisprudência desta Corte Superior." (fls. 388/389)

Como visto, a análise da questão suscitada no presente Recurso 
Extraordinário perpassa, inexoravelmente, pelo exame da Lei Federal nº 9.964/2000, de 
modo que eventual afronta à Constituição Federal, se houvesse, seria indireta (ofensa 
reflexa), o que não legitima a interposição do apelo extremo.

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, em casos análogos ao dos autos:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PESSOA JURÍDICA. REFIS. 
LEI N° 9.964/2000. PAGAMENTO DAS PARCELAS. VALOR 
INEFICAZ. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. NECESSIDADE DE 
REEXAME DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS E DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMISSÍVEL. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Para se chegar 
à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, seria necessário 
o reexame de normas infraconstitucionais, sendo certo que eventual 
ofensa à Constituição seria apenas indireta, e do conjunto 
fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 
Súmula/STF 279. Inviável, portanto, o recurso extraordinário. II - 
Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 1109503 AgR, 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 26/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 
05-11-2018 PUBLIC 06-11-2018) (Destaques nossos)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COEXISTÊNCIA DE ADESÃO AO 
REFIS E PAES. EXCLUSÃO. PARCELAMENTO. 
INADIMPLÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO 
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REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO 
VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA 
LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO 
CPC/2015. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor 
das Súmulas 282 e 356/STF: 'Inadmissível o recurso extraordinário, 
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada', 
bem como 'O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, 
por faltar o requisito do prequestionamento.' 2. A controvérsia, a teor do 
já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. 
Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas 
razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da 
legislação infraconstitucional encampada na decisão da Corte de 
origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, 
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso 
extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, 'a', da Lei 
Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte. 3. 
As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os 
fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se 
refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da 
República. 4. Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da 
penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a 
votação." (RE 1000684 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, 
Primeira Turma, julgado em 15/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-223 DIVULG 18-10-2018 PUBLIC 19-10-2018) (Destaques 
nossos)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. PLEITO DE RESCISÃO DE JULGADO QUE 
CONSIDEROU LEGAL A EXCLUSÃO DA AUTORA DO 
REFIS POR FALTA DE PAGAMENTO. CARÁTER 
INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 
279/STF. PRECEDENTES. RE 669.196-RG. INAPLICABILIDADE 
AO CASO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 1. Nos 
termos da jurisprudência da Corte, inaplicável a sistemática da 
repercussão geral reconhecida no RE 669.196/RG, porquanto há 
ressalva expressa, na manifestação do relator, a inaplicabilidade nos 
casos de recurso extraordinário interposto apenas pela alínea a do art. 
102, III, da Constituição. 2. Nos termos do art. 85, §11, do CPC/2015, 
fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, 
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. 
Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa 
prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (ARE 957916 AgR, 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 10-08-2016 
PUBLIC 12-08-2016) (Destaques nossos)

Ante o exposto, com espeque no art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
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Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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